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DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-2893/2004. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - O Poder Executivo Federal, os seus órgãos da 

administração pública direta e indireta,  deverão disponibilizar, para 

consulta na INTERNET, os dados e as informações relativas às 

licitações públicas de todos os órgãos da administração. 

 Art. 2° - Deverão ser disponibilizados: 

I - os dados dos sistemas de registro de preços de bens 

e serviços mantidos pelos respectivos órgãos; 

II - os avisos, a partir da data de sua publicação no 

Diário Oficial, contendo os resumos dos editais das concorrências, das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões; 

III - a relação dos concorrentes habilitados e dos 

inabilitados, por licitação; 

IV - a íntegra dos recursos e da respectiva decisão; 

V - a homologação do resultado e a justificação do 

objeto do contrato; 

VI - o extrato do contrato; 

VII - o preço unitário, a data e o fornecedor da última 

compra em relação a cada item constante nas licitações em andamento. 
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Parágrafo único - A disponibilização das informações 

previstas no inciso VII será opcional quando se tratar de compras 

efetuadas há mais de 24 meses. 

 Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 

Por força de legislação Federal todas as obras, serviços, 

inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões 

e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 

são necessariamente precedidas de licitação. 

Com o objetivo de oferecer ao Poder Público e aos 

licitantes em geral um instrumento moderno capaz de facilitar o acesso 

aos dados e atos dos processos licitatórios, assegurado pelo parágrafo 

3°, do artigo 3° da Lei Federal n° 8.666, apresentamos este Projeto de 

Lei que permitirá a qualquer pessoa ou entidade o livre acesso às 

citadas informações de cada processo licitatório levado a efeito pelos 

diversos órgãos da administração direta e indireta de nosso País. 

A presente proposta, além de facilitar o atendimento aos 

requisitos legais, deverá resultar em considerável economia para os 

cofres públicos em conseqüência da ampla divulgação de todas as 

licitações em andamento, estimulando a participação de um maior 

número de concorrentes, bem como pela divulgação dos resultados de 
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todas as licitações, tornando estes públicos e sujeitos à fiscalização dos 

concorrentes e da sociedade em geral. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres 

Pares para aprovação da presente proposição.  

 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2004. 

Deputado Carlos Nader 

PFL-RJ 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

 Dos Princípios  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
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licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 

se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 

financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 

art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (VETADO)  

  

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 

pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 

seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 

dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


